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LEI nº 1240/1993 
 
 
SÚMULA: Dá denominação as Ruas da Vila Santa 

Cecília, nesta cidade.   
 
 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 

LEI 

 
 
Art. 1º  As Ruas a seguir relacionadas, da Vila 

Denominada Santa Cecília ficam assim numeradas:- 
    
Rua nº 06 - Rua Miguel Valengo; 
Rua nº 07 - Rua Miguel Nicolau Fitz; 
Rua nº 15 - Rua Mário Ferreira Terres; 
Rua nº 18 - Rua Marinho Mello (Pedro Che); 
 
Art. 2º Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 22 

de dezembro de 1993.  
 
 
 
 
JOSÉ DA SILVA REIS  
     Prefeito Municipal  


